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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA DO SUL 

Avenida Rio Branco, 261 – Centro - Encruzilhada do Sul/RS – CEP 96610-000 

Fones: (51) 3733-1180 ou 3733-1379 ou 3733-1250 

PROJETO DE LEI Nº 094/2025. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
proceder com permuta de bens imóveis com a 
empresa Engenho e Agropecuária Campestre 
LTDA. 

 
 
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder permuta dos bens 
imóveis a seguir descritos com a empresa Engenho e Agropecuária Campestre LTDA, inscrita no 
CNPJ MF sob o nº 97.249.742/0001-97: 

 
 
I – IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO MUNÍCIPIO: 
 
“Terreno urbano, situado nesta cidade de Encruzilhada do Sul RS, na Avenida 

Zeferino Pereira Luz, com área de 17.139,13 m², com as seguintes características e confrontações: 
tendo na frente ao Norte, em 99,40 m na divisa com a Avenida Zeferino Pereira Luz; ao leste, pelo 
lado esquerdo, em 253,30 m na divisa com campos do Município de Encruzilhada do Sul; ao oeste, 
em 297,00 m na divisa a Rua Ely Machado; ao sul, em 40,00 m na divisa com o Município de 
Encruzilhada do Sul. Neste imóvel o pavilhão nº 1, com área de 720,00 m² e o pavilhão nº 6 com 
720,00 m². Matricula nº 18.680.” 

 
 
II – IMÓVEL DE PROPRIEDADE DA EMPRESA ENGENHO E 

AGROPECUÁRIA CAMPESTRE LTDA: 

“Uma fração de terras com área de dois (02) hectares e oitenta (80) ares, situado no 
primeiro subdistrito deste munícipio, no lugar denominado “Rondinha”, com as seguintes medidas e 
confrontações: ao norte faz divisa com a área de Tales Fernando Lopes; ao sul com a RST 471 e 
também com o Clube dos Artistas; ao oeste faz divisa com a Estrada Municipal. Matrícula 

16.651.” 
 
 
Art. 2º Os valores de mercado dos bens imóveis descritos no art. 1º desta lei, 

conforme Laudo de Avaliação realizado pela Comissão de Avaliação de Imóveis, nomeada pela 
Portaria nº 14.681 de 06/10/2025, ficam assim constituídos: 

I. Para o imóvel de propriedade do Município, R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais); 

II. Para o imóvel de propriedade da empresa Engenho e Agropecuária Campestre 
LTDA, 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 
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Art. 3º  O imóvel adquirido pelo Município, por força da permuta ora aprovada, terá 
destinação mista, podendo ser utilizado tanto para habitação popular quanto para atividade 
empresarial. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei nº 
4.193, de 27/06/2023. 
Gabinete do Prefeito, em Encruzilhada do Sul, ....... de ............ de 2025. 
 
 
 
 

Benito Fonseca Paschoal, 
Prefeito. 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
Gilson de Mello Soares, 
Secretário Municipal da Administração, Tecnologia e Inovação. 
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Mensagem. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 
 
O presente projeto de lei autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder com 

permuta de bens imóveis com a empresa Engenho e Agropecuária Campestre LTDA. 

 O presente projeto de lei justifica-se tendo em vista que a área que o município 
receberá tem confrontação com a BR-471, o que confere ao local grande potencial estratégico para 
o desenvolvimento do Município. 

A área em questão mostra-se propícia para futuras instalações industriais, 
contribuindo para o fortalecimento econômico local, ou ainda para a construção de habitações, 
conforme projetos que o Município vem pleiteando e deverá continuar a desenvolver. 

Além disso, a área que o município transferirá à empresa atualmente já é ocupada 
pela empresa através de comodato, este autorizado pela Lei 4.193, de 27/06/2023. Desta forma, a 
empresa terá mais liberdade e segurança para realizar investimentos na área. 

Cabe ressaltar que, de acordo com laudo de avaliação elaborado por comissão 
instituída para tal fim, ambas as áreas possuem o mesmo valor de mercado, R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), garantindo que a operação não irá onerar os cofres do 
município. 

Diante do exposto, contamos com a especial colaboração dos nobres vereadores para 
apreciação e deliberação positiva da matéria apresentada no presente projeto de lei. 
Gabinete do Prefeito, Encruzilhada do Sul. 

 
 
 

Benito Fonseca Paschoal, 
Prefeito. 
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PORTARIA N.º 14.681, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação de comissão técnica 

para análise de área. 

 

 

 

O Prefeito de Encruzilhada do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, Art. 79,  

- Considerando solicitação via Protocolo. 5.188/2025/1Doc – Engenho Agro-Pecuaria 

Campestre LTDA, 

RESOLVE:  

Art. 1º  Fica instituída comissão técnica para análise de áreas de permuta em função de 

Investimentos, conforme Protocolo 5.188/2025/1Doc, assim composta: 

I – Rudy Nunes Langassner, Secretário Municipal do Meio Ambiente; 

II - Carlos Alexandre Avila Cruz Neto – Fiscal de Obras e Tributos; 

III – Alexandre Brito Nascente – Avaliador. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Encruzilhada do Sul, 06 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Benito Fonseca Paschoal, 

Prefeito. 
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